INDICAÇÃO Nº 
1985
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor que determine a implantação de uma Escola Técnica Estadual para atender o bairro de Itaim Paulista e região, que tenha dentre outros os seguintes cursos: enfermagem, farmácia, edificações, design gráfico, desenho de construção civil e secretariado.
JUSTIFICATIVA

Trata-se de antiga reivindicação dos moradores de Itaim Paulista para que seja instalada na região uma ETE (Escola Técnica Estadual).

A pretensão em tela se justifica dada à necessidade cada vez maior de qualificação profissional para se conseguir uma colocação no mercado de trabalho, sabemos que as populações pobres das regiões periféricas da cidade têm maior dificuldade de formação profissional, uma vez que muitos dos equipamentos públicos destinados a esse fim encontram-se mais próximos a região central.

Dadas às dimensões da cidade de São Paulo esses problemas são potencializados, pois o deslocamento apresenta-se aí como uma dificuldade a mais. Portanto faz-se premente a implantação de uma ETE na região.

Agora, essa implantação não pode se dar a revelia das necessidades da população local, que reivindica dentre outros a implantação dos cursos supra, principalmente os da área de saúde por conta da existência de um grande hospital na região, o Santa Marcelina, que poderia absorver a mão de obra local, o que fará com que a região se beneficie, ainda, da massa salarial que aquecerá a economia da região.

Elencamos alguns bairros da região que se beneficiarão com essa implantação: os Distritos de Jardim Helena, Curuçá e Itaim Paulista, além da Vila Itaim, Vila Alabama, Vila Silva Teles, Jardim Romano, Jardim Camargo Velho e Camargo Novo, Jardim das Oliveiras, etc...

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Felício - PT
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